
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO No 56/94

CONSIDERANDO o da Comissão de Política Do
cente ;

RESOLVE:

2o_ - Revogam-se as disposições em contrirlo.Art.

1994DEDEZEMBRODESALA DAS SESSÕES, 2/

CONSIDERANDO o que consza do Processo no 6.000 / 9 4-10 
e no 1.392/94-44 - Departamento de Enfermagem;

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime do Plenirlo 
da Sessão Ordinária do dia 21 de dezembro de 1 994,

de
1 (ama) vaga na area de Enfermagem 

o 
na

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER
SIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no azo de tua* atribuições 
legais e estatutárias;

Art. i o_ - Aprovar a abertura do Concurso Pibllco de 
Provas e Títulos para provimento do cargo de Professor Auxiliar 
no Departamento de Enfermagem do Centro Blomédlco, para pre
enchimento de 3 (três) vagas, sendo 1 (uma) vaga na area de En
fermagem Médico Cirúrgica, 1 (uma) vaga na irea de Enfermagem 
em Saude Coletiva e 1 (uma) vaga na área de Enfermagem Materno 
Infantil, em regime de Dedicação Exclusiva e sob o regime da 
legislação em vigor, conforme as normas contidas na Resolução 
no 50/94 do CEPE.


